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Relativo à eventual aplicação de sanções a Portugal

no âmbito do Procedimento por Défices Excessivos

Nas últimas semanas tem sido referida a possibilidade de Portugal ser alvo de 
sanções por alegado incumprimento das recomendações do Conselho Europeu 
no âmbito do Pacto de Estabilidade e Crescimento.

A mera possibilidade de impor sanções ao país, para além de inédito ao nível da 
aplicação do Pacto de Estabilidade e Crescimento, afigura-se infundada, injusta, 
incompreensível e contraproducente. Infundada e injusta, face aos esforços e 
resultados de consolidação nominal e estrutural alcançados pelo País e à grave 
crise económica e social que afetou Portugal; incompreensível porque 
representaria um tratamento injustificadamente discriminatório de Portugal face 
a outros Estados-membros; e contraproducente, face aos desafios que se 
colocam para a recuperação económica de Portugal.

A aplicação de sanções, que deteriora a relação entre instituições europeias e 
Estados soberanos, teria um efeito económico, orçamental e reputacional muito 
negativo na economia, no investimento, no emprego e, portanto, nas próprias 
finanças públicas de Portugal.

Assim, a Assembleia da República, nos termos regimentais e constitucionais 
aplicáveis, pronuncia-se no sentido de considerar infundada, injusta, 
incompreensível e contraproducente uma eventual decisão da Comissão 
Europeia de propor sanções ao país por incumprimento do Pacto de Estabilidade 
e Crescimento.

Lisboa, 09 de Junho de 2016.

Os Deputados,


